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AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

PORTARIA Nº 003/2023                          de 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
AUTORIZA o início do procedimento de 

dispensa de licitação. 

 

 
 

RICARDO SAUSEN, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

BOA VISTA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, AUTORIZA o início de procedimento de dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93, para Contratação de Serviços de 

veiculação de programas informativos semanais da Câmara Municipal de 
Vereadores. 

 
 

   Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, em 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 

 
 
Registre-se e Publique-se no Painel de  

Publicações da Câmara Municipal 
 
 

 
Jeferson Biegelmeier 

Agente Legislativo 
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